
l'stado do Rio de Janeir.
PREFEITURA MUNICI'PAL

DE NOVA I(iUAÇU
GABINETE DO PREFEITO
LEI N'? 1.323
39 de outubro de 1987.
"Reconhece de Utilidade Pública a
Assembléia Evangélica de Deus de
Vila Avante, Austin".

A .CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus r~preseIil-:
tantes legais, decreta e eu sanciOno.a
seguinte Lei:

I Art. 1Q -- Fica· reconhecida de
I Utilidade Pública a Igreja ·Evatigé~
'lica Assembléia de Deus de_ Vi~'
I

Avante Austin, com céde prOVISorJa
I na Rua 'Estrada de Ferro, 99 Vila

Avante, Austin, 19 distrito. do. Muni
cípio d~ Nova Iguaçu.

Art. 2'? - A presente Lei eDtrará
em vigàr na data" de sua publicação.

Art. 3'? - Revog2.m-se as dispo
sições em contrário.
Prefeitura· Municipal de Nova I~uaçu.
3G de outubro de 1987. ,

PAULO ANTôNIO LEQNE NETO
Prefeito--=------
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